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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À Coordenação de Parques Urbanos e Manejo da Arborização
 
Á COAV
 
Ao Departamento de Coordenação de Parques Urbanos e Manejo da Arborização,
 
Encaminho, por meio deste, o processo administrativo referente à solicitação de supressão
de árvore para análise, manifestação e providências necessárias.
 
O processo administrativo contém todas as informações pertinentes, incluindo a localização
exata da árvore em questão, o motivo da solicitação de supressão, justificativas
apresentadas pelo solicitante e quaisquer outros dados relevantes.
 
Solicito que a equipe responsável realize uma análise criteriosa do caso e apresente uma
manifestação fundamentada sobre a solicitação de supressão. É fundamental considerar
diversos fatores, como a saúde da árvore, a preservação do meio ambiente, os possíveis
riscos associados à sua presença e alternativas viáveis para solucionar a demanda
apresentada.
 
Após a análise, peço que sejam tomadas as providências adequadas, seguindo as normas e
diretrizes vigentes, em consonância com as políticas de manejo da arborização urbana.
Essas providências podem incluir a autorização para a supressão da árvore, caso seja
considerada necessária e justificada, ou a recomendação de outras medidas mais
adequadas para a situação.
 
Agradeço desde já pela atenção e pelo cuidado na análise desse caso.
 
Cordialmente,
 
 
 
 
Em 22 de fevereiro de 2024
 

REGIANE SCHOENROCK DE SOUZA
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À Coordenação de Parques Urbanos e Manejo da Arborização
 
Conforme solicitado, segue o Parecer Técnico nº085/2024. Processo deferido para
supressão e encaminhado para a EMEC.
 
 
 
 
Em 5 de junho de 2024
 

Lucas Pacheco Barbosa
 

Assessor Técnico II
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PARECER TÉCNICO SEMSU/CPUMA Nº085/2024.  
 

 

PROCESSO: 8202/2024 

Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA. 

Assunto: SUPRESSÃO DE ÁRVORE. 

Local: SÃO CONRADO, RUA SIRIBEIRA, 201. 

Data: 04 de junho de 2024. 

Responsável pela análise: Lucas Pacheco Barbosa, Engenheiro Ambiental. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

Em atenção a solicitação da Coordenação de Parques Urbanos e Manejo de 

Arborização (CPUMA) da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SEMSU), 

emite-se Parecer Técnico referente à solicitação de supressão da árvore localizada 

na Rua Siribeira, 201, São Conrado, Vila Velha/ES. 

 

2. MOTIVO DA SOLICITAÇÃO:  A árvore está causando danos aos passeios 

públicos e aos demais meios de acessibilidade, causando danos ao patrimônio 

público ou privado, oferece risco a rede elétrica e/ou telefonia, a espécie está 

em local inadequado a sua característica. 

 

3. ANÁLISE DA VISTORIA 

Em vistoria realizada no dia 04 de junho de 2024, foi identificado um exemplar 

de Ficus (Ficus Benjamin) de grande porte em estágio avançado de 

aproximadamente 10m de altura, cujo o sistema radiculado está aflorado. A 

avaliação visual sugere que o exemplar não apresenta uma área permeável de 

acordo com a legislação pertinente. O vegetal apresenta-se implantado próximo ao 

muro do imóvel, porém, a ausência de área permeável ocasiona, por intermédio do 

crescimento da base e do sistema radicular, alguns danos severos no local. 

 A espécie de Ficus (Ficus Benjamin) tem uma parte das raízes que ocupa 

0,10m na superficiais do solo, o que pode ocasionar diversos problemas nas 

calçadas, danos às edificações e subsistemas, além de contribuírem para 

ocorrência de acidentes. As raízes tendem a obstruir tubulações e caixas de 

subsistemas. Com relação a isso, a Lei Municipal nº5601/2015 art. 64 diz que o 

corte de árvores da arborização pública pode ser permitido, sempre com 
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substituição concomitante como compensação ambiental e na forma da legislação 

pertinente, quando a permanência de tais árvores implicar em contribuição para 

danos ou prejuízos, entre outros aos subsistemas de infraestrutura urbana.  

O caule apresenta as características da espécie e se encontra com a integridade 

preservada. A espécie tem comportamento radicular agressivo superficial. 

Não foram observados problemas vegetativos ou fitossanitário no exemplar. 

Porém a árvore não apresenta estabilidade, sendo constatados, visualmente, 

fatores que determinem riscos de queda de partes de galhos ou tombamento do 

vegetal devido altura que o mesmo encontra-se. 

 

4. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

 

A Lei Municipal nº5566/2014, art.10, estabelece que para calçadas com padrão 

de largura maior que 2,40m, os equipamentos urbanos devem estar limitados a 

árvores de pequeno e médio porte. O plantio de árvores de grande porte deve ser 

realizado em calçadas com padrão de largura igual ou maior a 4m. 

 

Segundo a Lei Municipal nº5873/2017, art. 31, estebelece que o corte de árvores 

e arbustos em áreas pertecentes ao Municipío e na arborização publica poderá ser 

autorizado, entre outros, no caso em que a espécie estiver em local inadequado a 

sua caracteristica e não exista alternativa adequada para a sua permanência. 

Segue abaixo a redação dada pela Lei nº5873/2017: 

Art. 31 O corte raso de árvores e arbustos em áreas pertencentes 

ao Município e na arborização pública poderá ser autorizado nos seguintes casos: 

  
I - quando a árvore chegar ao fim da sua vida útil ou estiver 

fortemente desvitalizada; 
  
II - defronte a terrenos a serem edificados, quando o corte for 

indispensável à realização da obra; 
  
III - quando a árvore apresentar risco iminente de queda; 
  
IV - quando a árvore estiver causando comprovadamente 

significativo dano ao patrimônio público ou privado; 
  
V - quando a espécie estiver em local inadequado a sua 

característica, e não exista alternativa adequada para sua permanência; 
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Segue abaixo a redação dada pela Lei nº 5601/2015: 

“Art. 64. É proibido podar, cortar, derrubar, extrair ou sacrificar as 

árvores de arborização pública, sem o prévio consentimento expresso da Prefeitura 

Municipal. (Redação dada pela Lei n° 5601/2015) 

  

§ 1º Observado o disposto no caput deste artigo, serão permitidos o 
corte, a derrubada ou a extração de árvores da arborização pública, sempre com 
substituição concomitante, como compensação ambiental e na forma da legislação 
pertinente, quando a permanência de tais árvores implicar em contribuição para 
danos ou prejuízos: (Redação dada pela Lei n° 5601/2015) 

  
I - a elementos dos patrimônios público, privado e artístico e cultural; 
  
II - aos subsistemas da infraestrutura urbana; 
  
III - aos passeios públicos e aos demais meios de acessibilidade; 
  
VI - à salubridade das edificações residenciais e não residenciais. 

 
Cabe considerar que a avaliação desta equipe técnica (CPUMA) restringe-se aos 

aspectos vegetativos, biológicos, ecológicos e fitossanitários dos vegetais. Nesse 

contexto, a sugestão das dimensões da área permeável (canteiro) aqui 

apresentada visa exclusivamente a salubridade das árvores, sem levar em 

consideração questões relacionadas à acessibilidade (questões urbanísticas), as 

quais deverão ser avaliadas pelo setor competente.  
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Figura 1 - Vista lateral do vegetal. 

 
5.  RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

 
 

 

  

 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://processos.vilavelha.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003500390033003400320032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 24Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380033003200370036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Página 5 de 5 
 

 

6. CONCLUSÃO 

 

Do ponto de vista ambiental, não se identificou a necessidade imediata de 

supressão do exemplar, uma vez que o mesmo se encontra saudavel. Por outro 

lado, a Lei Municipal nº5566/2014 art. 10 diz que para calçadas com padrão de 

largura entre 1,50m e 2,40m os equipamentos urbanos estarão limitados entre 

outros, a ávores de pequeno e médio porte. Desse modo, a implantação da espécie 

em questão não está compatível com o que se espera de um contexto saudavel da 

arborização urbana. Recomenda-se a supressão, tendo em vista a interferencia na 

acessibilidade, no conflito da espécie com a residência e por ser uma espécie 

inapropriada para passeios públicos em virtude de seu sistema radicular agressivo 

e com potencial para causar danos às edificações e aos subsistemas de 

infraestrutura urbana.  

Como exposto no parecer técnico acima e embasados na redação dada pela 

a Lei Municipal nº5873/2017, art 29; § 5º, Sugere-se o DEFERIMENTO ao pedido 

de supressão dos vegetais, mediante a doação de 2 (duas) mudas para arborização 

urbana por árvore removida para o viveiro municipal de Vila Velha, como forma de 

compensação ambiental. 

 

Vila Velha, 04 de junho de 2024. 
 
 
 

______________________________ 
Eng. Ambiental Lucas Pacheco Barbosa 

ASSESSOR TECNICO 
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À Coordenação de Parques Urbanos e Manejo da Arborização
 
JUNTADA DE PROCESSO.
 
 
 
 
Em 10 de junho de 2024
 

REGIANE SCHOENROCK DE SOUZA
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Termo de Apensação
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
Mesmo processo, um solicita poda, e outro supressão. a supressão foi aprovada. 
Realizando a juntada de processo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGIANE SCHOENROCK DE SOUZA 
  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Vila Velha, 10 de junho de 2024 
 

Número do Documento: 4766
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Estado do Espírito Santo 

Prefeitura Municipal de Vila Velha 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

 

Av. Santa Leopoldina, 840 – Coqueiral de Itaparica, Vila Velha – ES, 29.102-915, www.vilavelha.es.gov.br 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos de Vila Velha – (27) 3149-7947 / 3149-7491. 

 

Vila Velha/ES, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

Ofício nº. 494/2024/GP 

    

 

A Sua Excelência o Senhor 

BRUNO RODRIGUES LORENZUTTI  

Presidente da Câmara Municipal 

Vila Velha/ES 

 

 

Assunto: Resposta aos Processo PMVV nº 8202_2024 e 8167_2024      

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção ao Ofício e processo acima citados, considerando o despacho do Coordenador 

de Parques Urbanos e Manejo da Arborização, informamos que a demanda fora 

devidamente atendida, retorno os autos para seu conhecimento. 

No ensejo, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários, elevando votos de estima e distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

 

RAPHAEL NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos 
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